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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014576-46.2022.4.02.0000/RJ

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME COUTO DE CASTRO
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE ARRAIAL DO CABO
ADVOGADO(A): MILENA ALCANTARA DA SILVA (OAB RJ217884)
ADVOGADO(A): DANIEL D'ASSUMPCAO COSTA (OAB RJ149972)

AGRAVADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MUNICÍPIO
DE ARRAIAL DO CABO.

 O agravante combate decisão que, em ação civil pública proposta
pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SEÇÃO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, deferiu a antecipação da tutela e determinou que o
município restabeleça o vencimento dos advogados locais, nos termos do art. 13
da Lei Municipal n.º 2.195/2019, que os fixou em R$ 6.000,00, c/c art. 1º da Lei
Municipal n.º 2.362/2021, que reajustou os valores de todos os servidores em
15%.

Na ação civil pública, a OAB/RJ requer ao final também a
condenação do município ao pagamento das diferenças remuneratórias, em
razão da alegada redução inconstitucional feita em abril de 2021, com todos os
seus reflexos.

Sustenta o agravante que não foi devidamente intimado da decisão
agravada e dos atos subsequentes, pois não consegue excluir procuradores já
exonerados do sistema EPROC, e eles continuam a receber as intimações; que
assim não foi intimado para se manifestar sobre o pedido liminar no prazo de 72
horas. No mais, alega que o plano de cargos dos servidores do poder executivo
municipal foi instituído pela Lei n.º 2.166/2019, que os advogados tinham a
remuneração de R$ 2.800,00; que, em abril de 2019, foi sancionada a Lei n.º
2.175, que equiparava indevidamente advogados, assessores e consultores
jurídicos ao procurador-chefe, com carga horária e atribuições diversas, e
importou no aumento de 200% da remuneração fixada apenas dois meses antes
(de R$ 2.800,00 para R$ 5.000,00); que a OAB agiu de má-fé ao omitir o
verdadeiro conteúdo da norma, bem como os esclarecimentos prestados pelo
município ao Ofício n.º 001/2021/CAP-OABRJ; que tais leis, editadas pela
gestão pretérita, causaram perplexidade e contém verdadeira aberração jurídica;
que não são leis específicas que tratam de aumento ou revisão anual, em



05/04/2023, 11:39 Documento:20001380623

https://balcaojus.trf2.jus.br/balcaojus/api/v1/download/eyJ0eXAiOiJKV1QiLCJhbGciOiJIUzI1NiJ9.eyJwcm9jIjoiNTAxNDU3NjQ2MjAyMjQwMjAwM… 2/7

violação ao art. 37, X, da CF; que somente lei específica pode alterar a
remuneração dos servidores; que no mesmo período foi editada a Lei
Complementar n.º 173/2020, que vedou a concessão de qualquer vantagem,
reajuste ou revisão de vencimentos dos servidores públicos ou aumento de
despesas; que o poder público municipal agiu dentro da legalidade e da
moralidade ao editar a Lei n.º 2.271/21, dispondo sobre reforma administrativa e
estrutura do poder executivo, sem redução de salários ou aumento de despesas;
que houve mera revogação das Lei n.ºs 2.175 e 2.195, que também tratavam de
estrutura administrativa, com a indevida equiparação de cargos inserida como
atalho para burlar o sistema legislativo; que, por força da Lei n.º 2.362/2021,
com efeitos financeiros a partir de 2022, foi concedido o reajuste geral de 15% a
todos os servidores, majorando o salário de R$ 5.000,00 para R$ 5.750,00; que,
portanto, não houve redução de vencimento, mas sim afastada a equiparação
salarial vedada constitucionalmente (art. 37, XIII) e meramente extintos cargos
comissionados; que a Súmula Vinculante n.º 37 do STF veda ao Poder Judiciário
conceder aumentos de servidores ao fundamento de isonomia; que a manutenção
do gatilho da “equiparação salarial” traria lesão ao erário público, e afinal
poderia configurar ato de improbidade passível de punição ao Chefe do
Executivo.

Foram apresentadas contrarrazões pela parte agravada. A OAB/RJ
sustenta que há supressão de instância, pois o juízo de primeiro grau nem sequer
foi provocado a apreciar a questão da nulidade das intimações; que o agravante
não impugnou os fundamentos da decisão agravada; que cabe ao ente público
manter atualizado seu cadastro de procuradores (Res. TRF2-RSP-2018/00017);
que a procuradora que teria sido excluída dos quadros do município em 2019
utilizou o login e senha em 2021, o que mostra a cessão de senhas entre os
antigos e atuais servidores e foi convenientemente ocultado pelo agravante; que
foi comprovada a redução dos salários dos servidores, de era de R$ 6.900,00, em
clara ofensa ao art. 37, XV, da CF; que não há periculum reverso, pois o
município poderá, acaso vencedor na demanda, descontar em folha de
pagamento os valores pagos; que não foi impugnada a ordem de que sejam
juntados aos autos o processo administrativo em que teria sido dado direito de
defesa aos advogados, bem como as fichas financeiras respectivas a partir de
2021; que houve reajuste por lei específica (n.º 2.195/2019), omitida pelo
agravante; que o aumento não foi decorrência da alegada equiparação, mas dos
anexos das referidas leis com os respectivos vencimentos (art. 13 da Lei 2.195 e
anexo 1, que fixou em R$ 6.000,00); que a Lei n.º 2.166, que instituiu o plano
de cargos, foi submetida à sanção do executivo em 2016, mas somente foi
publicada pelo prefeito em cumprimento a decisão judicial, em 2019, com
evidente defasagem, o que ensejou a retificação e atualização do anexo, pela lei
2.187/2019; que, nesse intervalo, houve ainda a lei 2.121/2018, que já havia
majorado o salário dos advogados para R$ 4.000,00, também omitida pelo
agravante; que a lei 2.195 foi publicada em 2019, antes da citada Lei
Complementar n.º 173/2020; que, atualmente, a gestão municipal aumentou o
número de cargos comissionados pela Lei n.º 2.271/21, aí sim na vigência da
vedação pela lei federal; que litiga de má-fé o município ao dizer que o plano de
cargos da lei 2.166 não sofreu qualquer alteração, desconsiderando a Lei n.º
2.187/2019; que os aumentos não foram, portanto, dados em intervalo de poucos
meses, mas em verdade ao longo de três anos; que é absurdo alegar que a lei de
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estrutura administrativa é “específica” o suficiente para reajustar as
remunerações de cargos em comissão, mas não para reajustar vencimentos de
servidores efetivos; que não houve resposta ao ofício que recomendava o
restabelecimento dos vencimentos, senão mero email com destinatário distinto e
sem demonstrar a observância do devido processo legal, com ato assinado pela
autoridade competente e publicado em data anterior à redução; que, ao invés de
o reajuste de 15 % concedido pela Lei 2.362/2021 ter sido aplicado sobre o
vencimento então vigente de R$ 6.000,00 (seis mil) reais, previsto no art. 13 da
lei 2195 de 2019, o mesmo foi indevidamente aplicado sobre R$ 5.000,00,
previsto em lei revogada tacitamente (art. 2º § 1º da LINDB), redundando no
vencimento base atual, reduzido, de R$ 5.750,00 (cinco mil e setecentos e
cinquenta) reais, a partir de janeiro de 2022, ou seja, R$ 1.150,00 a menos do
que o valor devido (R$ 6.900,00), sem contar os valores referentes à promoção e
progressão, previstos nos arts. 17 e 18 da Lei 2166/19, na composição do
vencimento base; que foi dado reajuste aos advogados e procuradores pela Lei
2.195/2019, mas dois anos depois somente a remuneração dos advogados
efetivos foi reduzida (Evento 2).

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do
recurso (Evento 18).

É o relatório.

GUILHERME COUTO DE CASTRO

 Desembargador Federal – Relator

VOTO

O agravo não merece ser provido, embora a questõ seja delicada.

A decisão agravada tem o seguinte teor:

“Trata-se de Ação Civil Pública ajuizada pela ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL em face do MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO, objetivando
“o deferimento de tutela de urgência para determinar ao réu o
restabelecimento e a consequente fixação do vencimento base dos advogados
efetivos do Município de Arraial do Cabo para o valor, hoje, de R$ 6.900,00
(seis mil e novecentos) reais, de acordo com art. 13 da Lei 2.195 de 31 de maio
de 2019, que o fixou em R$ 6.000,00 c. c. o artigo 1º da lei municipal 2362 de
30 de dezembro de 2022, que reajustou o vencimento de todos os servidores do
município em 15%, observadas as promoções e progressões de cada servidor
na composição do vencimento base e sem prejuízo da aplicação das demais
vantagens, tais como triênios e outros adicionais previstos em lei, para a
composição da ‘remuneração”.

Como causa de pedir, sustenta que a partir de abril/2021 o vencimento base
dos advogados efetivos do município foi reduzido de R$6.000,00 para
R$5.000,00, apesar da expressa previsão do art. 13 da Lei Municipal n.
2.195/2019, e sem sequer ser oportunizado o prévio de direito de defesa.

Atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00.
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A petição inicial encontra-se instruída com fichas financeiras e demais
documentos presentes no evento 1.

Despacho proferido no ev. 3, pelo Juízo da 21ª Vara Federal do Rio de Janeiro,
declinando a competência para a Subseção Judiciária de São Pedro da Aldeia.

Ao evento 6, foi determinada a intimação da parte ré para se manifestar, no
prazo de 72 (setenta e duas) horas, sobre o pedido liminar, ante o disposto
no art. 2º da Lei 8.437/92. Decorrido o prazo, não houve resposta do
município.

Manifestação do MPF no ev. 10.

 Decido.

O Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) estabelece em seu art. 294
que a tutela provisória pode ter fundamento em urgência ou evidência.

Na presente lide, por ser tutela provisória de urgência, a análise do cabimento
da referida antecipação baseia-se em cognição sumária da matéria trazida a
exame, desde que observados os requisitos do art. 300, caput, do Código de
Processo Civil (Lei n. 13.105/2015), sendo estes a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Além destes, deve-se
observar o pressuposto negativo referente à irreversibilidade dos efeitos da
decisão, a teor do que dispõe o art. 300, § 3º do referido diploma legal.

No caso, busca o autor, em sede de tutela provisória, o restabelecimento do
vencimento base dos advogados efetivos do Município de Arraial do Cabo para
o valor, atual, de R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos) reais, de acordo com art.
13 da Lei Municipal n. 2.195/2019, que o fixou em R$6.000,00, c. c. o artigo 1º
da Lei Municipal n. 2.362/2021, que reajustou o vencimento de todos os
servidores do município em 15%.

A Lei Municipal n. 2.175/2019 fixou em R$6.000,00, a contar de maio/2019, o
valor do salário base dos advogados do município (evento 1, out 4, p.8).
 Analisando-se os contracheques juntados pelo autor (ev.1 CHEQ 11/14),
verifica-se que tal valor foi pago até março/2021, sendo reduzido a partir do
mês seguinte.

Pois bem.

A Constituição Federal estabelece em seu art. 37, XV, que o subsídio e os
vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis,
excetuada a adequação aos tetos remuneratórios de cada um dos Poderes.

Igual previsão consta no art. 83 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro,
constituindo parâmetro para a Lei Orgânica do Município de Arraial do Cabo
que definiu em seu art. 31 que “aplica-se aos servidores municipais o disposto
no artigo 83 da Constituição Estadual, podendo os sindicatos dos servidores
estabelecer, mediante acordo ou convenção sistema de compensação de
horários, bem como redução de jornada de trabalho”.

Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal, por maioria, apreciando o tema
510 da repercussão geral, deu provimento ao Recurso Extraordinário
663.696/MG e fixou a seguinte tese: “A expressão ‘Procuradores’, contida na
parte final do inciso XI do art. 37 da Constituição da República, compreende
os Procuradores Municipais, uma vez que estes se inserem nas funções
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essenciais à Justiça, estando, portanto, submetidos ao teto de noventa inteiros
e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos
Ministros do Supremo Tribunal Federal”.

Observa-se, entretanto, que a remuneração dos advogados do município está
longe de alcançar o teto remuneratório dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal, sendo, também, menor que a metade do subsídio do prefeito de
Arraial do Cabo, R$ 17.000,00.

Instado a se manifestar, o município réu nada disse.

Desta forma, presente a probabilidade do direito, por força do princípio da
irredutibilidade de vencimentos, e o perigo de dano, consubstanciado na
privação de parte da verba de caráter alimentar, impõe-se o deferimento do
pedido de antecipação da tutela.

Pontuo, ainda, que inexiste qualquer risco de irreversibilidade no deferimento,
pois, caso seja revista a medida, poderá o ente municipal proceder ao desconto
em folha de pagamento dos servidores dos valores pagos a título de
cumprimento desta liminar.

Ante o exposto, considerando a presença dos requisitos do art. 300, caput, e §
3º do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de antecipação
de tutela, para determinar que o MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO, no
prazo de quinze dias, restabeleça o vencimento dos advogados municipais,
conforme o art. 13 da Lei Municipal n. 2.195/2019, que o fixou em R$
6.000,00, c. c. o artigo 1º da Lei Municipal 2.362/2021, que reajustou o
vencimento de todos os servidores do município em 15%, observadas as
promoções e progressões de cada servidor na composição do vencimento base
e sem prejuízo da aplicação das demais vantagens, tais como triênios e outros
adicionais previstos em lei.

Cite-se o réu para que apresente a necessária resposta no prazo legal,
oportunidade na qual deverá colacionar aos autos todos os documentos que
pretende utilizar como prova, bem como especificar, de forma fundamentada,
as provas que pretenda produzir, sob pena de preclusão.

Deve o réu também anexar aos autos a integra do procedimento
administrativo que embasou a decisão de redução dos vencimentos, bem
como todas as fichas financeiras dos advogados do município desde
janeiro/2021.

Após, intime-se a parte autora para se manifestar em réplica, devendo, na
oportunidade, especificar de forma fundamentada as provas que pretenda
produzir, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes da presente decisão.

Ciência ao Ministério Público Federal.

A matéria relativa à alegada nulidade das intimações foi objeto de
decisão posterior àquela ora agravada (Evento 41 dos autos originários), e contra
ela o município deverá interpor o recurso cabível se for de seu interesse.

De todo modo, quanto à intimação da decisão aqui agravada, é
inequívoco que cabe ao ente manter seus procuradores cadastrados (Resolução
n.º TRF2-RSP-2018/00017, de 26 de março de 2018), e restou demonstrado em
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primeiro grau que a procuradora que teria sido exonerada continuou a realizar
alterações no corpo de representantes do município agravante cadastrados no
sistema EPROC, o que põe por terra as alegações.

No mais, a aferição foi provisória, e a matéria ainda será
reexaminada, em primeiro grau, afigurando-se prudente e razoável aguardar a
sentença.

Alguns dos argumentos do agravo são razoáveis. Afinal, se o
aumento e a lei que o deferira ofende preceito superior, não há que se falar em
irredutibilidade. 

De outro lado, cuida-se de direito individual de natureza
homogênea, mas disponível, e a OAB é autarquia fiscalizatória, de modo que
também é delicado o uso da ação civil pública, quando qualquer interessado tem
plena possibilidade (e nenhuma dificuladade) de agir ou optar por não o fazer. 

Mas a liminar traz algumas ponderações relevantes e o melhor é
mantê-la. Não há possibilidade de enriquecimento sem causa, pois o ora
agravante será ressarcido, se vencer. Assim, deve ser mantida a decisão atacada,
desde que - claro -, a sentença não demore. A partir do momento em que o
provimento judicial cair (se cair), as parcelas recebidas serão devolvidas, e aí
independentemente da boa-fé.

O ponto é que, pelo menos no momento inicial, a cautela do juiz é
justificável. Trata-se de verba alimentar que aparentemente pode ter sido
reduzida de modo indevido (cf. os contracheques trazidos pela OAB – Evento 1,
CHEQ13 e 14 dos autos originários).

E não há periculum reverso, pois a administração pública poderá
posteriormente reaver os valores pagos por força da liminar, como
expressamente ressalvado na decisão agravada. Nesse sentido, a OAB é a
requerente, e responde solidariamente pela eventual queda da liminar que
voluntariamente pediu.  

O certo é que o magistrado de 1º grau proferiu apreciação
fundamentada e, assim, deve ser mantida a decisão agravada, sem prejuízo de
posterior reexame, pelo juiz da causa, já que tudo é provisório. 

Assim sendo, a decisão de 1º grau não fecha a possibilidade de
reexame. Quando do julgamento por sentença, em primeiro grau, ou, através de
recurso, quando da apreciação de eventual apelo, todos os aspectos do tema
serão analisados em definitivo.

Voto por negar provimento ao agravo de instrumento.

Documento eletrônico assinado por GUILHERME COUTO DE CASTRO, Desembargador Federal
Relator, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª
Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento está disponível
no endereço eletrônico https://eproc.trf2.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador
20001380623v3 e do código CRC 9244dfeb.
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Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): GUILHERME COUTO DE CASTRO
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